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LEI Nº. 3205 DE 14 DE JULHO DE 2009. 

e.... (\. '. ···- j_ .•. ..,.~ r --·· .n. 

(Autógrafo nº. 33/09, Projeto de Lei nº. 45/09, do Ver. Rogério Frediani - PSDB) 

Dispõe sobre a criação do Programa 
Cultural "Música a Céu Aberto" na 
Praça 13 de Maio do Município de 

.-. ·~:TJ.~ fi;-=Ubatuba e,~á outras providências. 
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R1cardo:-Cortes:·lPres1dente da Camara'.Murnc1pal de Ubatuba, Estado 

de São Paulo, no usõ ae suàs'.âtribuições fogaisi\. : , .. 
~.:.:; -~~-----~~--:.·- -----~~ ~-~~-."-~ . 

Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, nos termos do § 8º 
do artigo 40 da Lei Orgânica do Município; promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1°. fiica criado no âni~ifo do Município de Ubatuba, o Programa 
Cultural "Música a Céu Aberto" na Praça 13 de Maio de Ubatuba, destinado a 
artistas que queiram se apresentar nesta Praça do Município .• . . I l: [. __ . , . 

Parágrafo único. Pàra «?feito desta :Lei, o Programa Cultural atenderá 
artistas profissionais é afnadoreSf d~fóda~· às'v~rtentes musicais, que deverão: 
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1 - estar êlevidamentê 'é;adastrados n~ Fundação de Arte e Cultura de 
Ubatuba (FUNDART);:f. . -.... -. ~· . _ . 

li - J~.htãr~~~e.· diánte ~ pr~vio:agen. da!llen~~~conhecimento do 
Poder Público pa~~):n:ganfzaÇao:$J espetáêul~c--,,. ) ... ~ 

Art. 2~!:fügra siQe;~~~~~a;~~JRi ~ mtcultural deverão ocorrer 
entre as 17:00 horas, todos ã$:Jí'a a semana. 

Art. 3°. O Poder Executivo disponibilizará a organização, limpeza e 
pontos de energia elétrica no local para plena execução dos eventos. 

u 
Rua Hans Staden, 467- Centro - Ubatuba - SP • CEP 11680-000 - Tel.: (12) 3834-1500 

www.camaraubatuba.sp.gov.br - e-mail: cmu@camaraubatuba.sp.gov.br 



~ 
~ 
l;j 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULLQ;:====·:.

~ - ~do. Sevzl Fi.11º QC\ 

-"""" -Dirr•lf~C -1 . , . ..,. - -

Art. 4°. O evento servirá apenas para divulgação dos trabalhos dos 
artistas inscritos e entretenimento da população, sendo vedado a cobrança de 
ingresso e qualquer_ manifestação cultural ou artística que cause prejuízo de 
alteração da ordem pública, custos aos Órgãos Públicos, destruição do Patrimônio 
Público e discriminação de qualquer teor. 
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